
 

 

 

Associação de Futebol do Porto 
Comunicado Oficial  

 
 

   FUTEBOL  
 

Circular nº 396 

=2021/2022= 

 

Para conhecimento de todos os clubes filiados, SAD´S, SDUQ´S, Árbitros, órgãos de 

comunicação social e demais interessados divulgamos:  

 

Assunto: REGULAMENTOS ESPECIAIS DAS TAÇAS COMPLEMENTARES – 2021/2022 

  

Remetemos em anexo os Regulamentos Especiais das Taças Complementares - Época 

2021/2022: 

 

 TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “A”; 

 TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “B”; 

 TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “C”; 

 

Porto, 08 de abril de 2022 
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TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “A” 

 “REGULAMENTO ESPECIAL “– 2021/2022 

 

CAPÍTULO I 

Organização Técnica 

Generalidades 

01.01 A Taça Complementar de Juniores “A” – II Divisão será disputada pelas (56) equipas inscritas voluntariamente. 

01.02 A distribuição dos clubes pelas respetivas series será feita pela Associação de Futebol do Porto, levando sempre em 

linha de conta a maior proximidade geográfica. 

FORMATO DA COMPETIÇÃO 

01.03 Os clubes são divididos em nove series, que jogam a uma volta, por pontos. 

01.04 O 1º Classificado de cada serie será considerado vencedor. 

 

JOGOS 

01.05 Os jogos desta competição são disputados aos Sábados de tarde. 

01.06 Os jogos poderão também ser disputados em dias e horas diferentes do estabelecido, desde que os clubes interveni-

entes o solicitem no prazo de antecedência mínima de dezasseis dias. 

01.07 Nos jogos das duas últimas jornadas não é permitida qualquer alteração de data e/ ou hora. 

01.08 Os Jogos de Juniores “A”, terão a duração de 90 minutos, divididos em duas partes de 45 minutos cada uma, 

separados por um intervalo que não pode exceder os quinze minutos. 

 
 

SUBSTITUIÇÕES 

01.09 Nos jogos desta competição poderão ser substituídos cinco (5) jogadores, sem distinção de lugares, independente-

mente de os substituídos se encontrarem ou não lesionados. Porém, após o início da segunda parte do encontro ape-

nas se podem realizar no máximo de duas (2) interrupções de jogo por equipa, para substituições. Os jogadores subs-

tituídos, entretanto, não podem voltar ao terreno de jogo. Todavia simultaneamente, só poderão estar em aqueci-

mento três (3) jogadores. 

DESEMPATES  

01.10 Os desempates na I e II fase processam-se de acordo com o disposto no 101.02 do Regulamento de Provas Oficiais / 

AF Porto. 

ESPECIFICIDADES REGULAMENTARES DESTA COMPETIÇÃO 

01.11 Os jogos desta competição, serão disputados exclusivamente com a bola n. º5, com a circunferência de 68/70 e o 

peso inicial de 410/450 grs. 
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01.12 Os jogos desta competição serão obrigatoriamente disputados em recintos com as medidas mínimas de 90x45 

metros. 

 

PONTUAÇÃO 

01.13 Os jogos desta competição serão pontuados da seguinte forma: 

Vitória………………………. 3 Pontos 
Empate ……………………… 1 Ponto 
Derrota………………………. 0 Pontos 

 

CAPÍTULO II 
Organização Financeira 

02.01 Constituem encargos de organização nos jogos desta competição: 

a) Policiamento / ARD´S / Delegados de Apoio; 

02.02           Todos os jogos da 1ª e 2ª fase serão efetuados com entradas livres, salvo se o(s) jogo(s) forem agrupados ao jogo da 

primeira categoria (sénior)  

02.03           A AF Porto poderá nomear um delegado para organização do jogo, que será o responsável pelo cumprimento de 

todos os deveres regulamentares. 

CAPÍTULO III 
Prémios 

03.01 A Associação de Futebol do Porto instituirá para a Taça Complementar Juniores “A” os seguintes prémios: 

a) Uma taça para o clube Vencedor de cada série; 

 

CAPÍTULO IV 

Outras Disposições 

04.01    Os casos omissos não previstos neste regulamento, serão analisados pela Direção da AF Porto, tendo por base a 

regulamentação da AFP e subsidiariamente da FPF. 

 

Fim do Regulamento 
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TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “B” 

 “REGULAMENTO ESPECIAL “– 2021/2022 

 

CAPÍTULO I 

Organização Técnica 

Generalidades 

01.01 A Taça Complementar de Juniores “B” – II Divisão será disputada pelas (77) equipas inscritas voluntariamente. 

01.02 A distribuição dos clubes pelas respetivas series será feita pela Associação de Futebol do Porto, levando sempre em 

linha de conta a maior proximidade geográfica. 

FORMATO DA COMPETIÇÃO 

01.03 Os clubes são divididos em nove series, que jogam a uma volta, por pontos. 

01.04 O 1º Classificado de cada serie será considerado vencedor. 

 

JOGOS 

01.05 Os jogos desta competição são disputados aos Domingos de manhã. 

01.06 Os jogos poderão também ser disputados em dias e horas diferentes do estabelecido, desde que os clubes interveni-

entes o solicitem no prazo de antecedência mínima de dezasseis dias. 

01.07 Nos jogos das duas últimas jornadas não é permitida qualquer alteração de data e/ ou hora. 

01.08 Os Jogos de Juniores “B”, terão a duração de 90 minutos, divididos em duas partes de 45 minutos cada uma, 

separados por um intervalo que não pode exceder os quinze minutos. 

 
 

SUBSTITUIÇÕES 

01.09 Nos jogos desta competição poderão ser substituídos cinco (5) jogadores, sem distinção de lugares, independente-

mente de os substituídos se encontrarem ou não lesionados. Porém, após o início da segunda parte do encontro ape-

nas se podem realizar no máximo de duas (2) interrupções de jogo por equipa, para substituições. Os jogadores subs-

tituídos, entretanto, não podem voltar ao terreno de jogo. Todavia simultaneamente, só poderão estar em aqueci-

mento três (3) jogadores. 

DESEMPATES  

01.10 Os desempates na I e II fase processam-se de acordo com o disposto no 101.02 do Regulamento de Provas Oficiais / 

AF Porto. 

ESPECIFICIDADES REGULAMENTARES DESTA COMPETIÇÃO 

01.11 Os jogos desta competição, serão disputados exclusivamente com a bola n. º5, com a circunferência de 68/70 e o 

peso inicial de 410/450 grs. 
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01.12 Os jogos desta competição serão obrigatoriamente disputados em recintos com as medidas mínimas de 90x45 

metros. 

 

PONTUAÇÃO 

01.13 Os jogos desta competição serão pontuados da seguinte forma: 

Vitória………………………. 3 Pontos 
Empate ……………………… 1 Ponto 
Derrota………………………. 0 Pontos 

 

CAPÍTULO II 
Organização Financeira 

02.01 Constituem encargos de organização nos jogos desta competição: 

a) Policiamento / ARD´S / Delegados de Apoio; 

02.02           Todos os jogos da 1ª e 2ª fase serão efetuados com entradas livres, salvo se o(s) jogo(s) forem agrupados ao jogo da 

primeira categoria (sénior)  

02.03           A AF Porto poderá nomear um delegado para organização do jogo, que será o responsável pelo cumprimento de 

todos os deveres regulamentares. 

CAPÍTULO III 
Prémios 

03.01 A Associação de Futebol do Porto instituirá para a Taça Complementar Juniores “B” os seguintes prémios: 

a) Uma taça para o clube Vencedor de cada série; 

 

CAPÍTULO IV 

Outras Disposições 

04.01    Os casos omissos não previstos neste regulamento, serão analisados pela Direção da AF Porto, tendo por base a 

regulamentação da AFP e subsidiariamente da FPF. 

 

Fim do Regulamento 
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TAÇA COMPLEMENTAR JUNIORES “C” 

 “REGULAMENTO ESPECIAL “– 2021/2022 

 

CAPÍTULO I 

Organização Técnica 

Generalidades 

01.01 A Taça Complementar de Juniores “C” – II Divisão será disputada pelas (99) equipas inscritas voluntariamente. 

01.02 A distribuição dos clubes pelas respetivas series será feita pela Associação de Futebol do Porto, levando sempre em 

linha de conta a maior proximidade geográfica. 

FORMATO DA COMPETIÇÃO 

01.03 Os clubes são divididos em dez series, que jogam a uma volta, por pontos. 

01.04 O 1º Classificado de cada serie será considerado vencedor. 

 

JOGOS 

01.05 Os jogos desta competição são disputados aos Domingos de manhã. 

01.06 Os jogos poderão também ser disputados em dias e horas diferentes do estabelecido, desde que os clubes interveni-

entes o solicitem no prazo de antecedência mínima de dezasseis dias. 

01.07 Nos jogos das duas últimas jornadas não é permitida qualquer alteração de data e/ ou hora. 

01.08 Os Jogos de Juniores “C”, terão a duração de 80 minutos, divididos em duas partes de 40 minutos cada uma, 

separados por um intervalo que não pode exceder os quinze minutos. 

 
 

SUBSTITUIÇÕES 

01.09 Nos jogos desta competição poderão ser substituídos cinco (5) jogadores, sem distinção de lugares, independente-

mente de os substituídos se encontrarem ou não lesionados. Porém, após o início da segunda parte do encontro ape-

nas se podem realizar no máximo de duas (2) interrupções de jogo por equipa, para substituições. Os jogadores subs-

tituídos, entretanto, não podem voltar ao terreno de jogo. Todavia simultaneamente, só poderão estar em aqueci-

mento três (3) jogadores. 

DESEMPATES  

01.10 Os desempates na I e II fase processam-se de acordo com o disposto no 101.02 do Regulamento de Provas Oficiais / 

AF Porto. 

ESPECIFICIDADES REGULAMENTARES DESTA COMPETIÇÃO 

01.11 Os jogos desta competição, serão disputados exclusivamente com a bola n. º5, com a circunferência de 68/70 e o 

peso inicial de 410/450 grs. 
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01.12 Os jogos desta competição serão obrigatoriamente disputados em recintos com as medidas mínimas de 90x45 

metros. 

 

PONTUAÇÃO 

01.13 Os jogos desta competição serão pontuados da seguinte forma: 

Vitória………………………. 3 Pontos 
Empate ……………………… 1 Ponto 
Derrota………………………. 0 Pontos 

 

CAPÍTULO II 
Organização Financeira 

02.01 Constituem encargos de organização nos jogos desta competição: 

a) Policiamento / ARD´S / Delegados de Apoio; 

02.02           Todos os jogos da 1ª e 2ª fase serão efetuados com entradas livres, salvo se o(s) jogo(s) forem agrupados ao jogo da 

primeira categoria (sénior)  

02.03           A AF Porto poderá nomear um delegado para organização do jogo, que será o responsável pelo cumprimento de 

todos os deveres regulamentares. 

CAPÍTULO III 
Prémios 

03.01 A Associação de Futebol do Porto instituirá para a Taça Complementar Juniores “C” os seguintes prémios: 

a) Uma taça para o clube Vencedor de cada série; 

 

CAPÍTULO IV 

Outras Disposições 

04.01    Os casos omissos não previstos neste regulamento, serão analisados pela Direção da AF Porto, tendo por base a 

regulamentação da AFP e subsidiariamente da FPF. 

 

Fim do Regulamento 
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